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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

ENTRONCAMENTO DA RODOVIA ESTAÇÃO DE CARRANCAS/CARRANCAS COM A

RODOVIA CARRANCAS/MINDURI

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA RODOVIA CARRANCAS/MINDURI, ATÉ ALCANÇAR A SERRA DO MINDURI, DIVISA COM O

MUNICÍPIO DE MINDURI, SEGUE POR ESTE DIVISOR ATÉ A NASCENTE DO PRINCIPAL AFLUENTE DA MARGEM DIREITA DO

RIBEIRÃO DO AÇUDE OU TRAITUBA, SEGUE POR ESTE AFLUENTE ATÉ O RIBEIRO DO AÇUDE OU TRAITUBA, DESCE POR

ESTE ATÉ O RIO INGAÍ, POR ESTE ATÉ A FOZ DO CÓRREGO SANTO INÁCIO, POR ESTE ATÉ SUA NASCENTE NA SERRA DE

SANTO INÁCIO, SEGUE POR ESTE DIVISOR ATE A NASCENTE DO CÓRREGO DA LIMEIRA, POR ESTE ATÉ O CÓRREGO

TABATINGA, DESCE POR ESTE ATÉ UM PONTO SITUADO A 80 METROS DA PRÓXIMA PONTE QUE O ATRAVESSA, DESTE

PONTO VOLVE A DIREITA E SEGUE EM RETA PARALELA A RUA JOAO PINTO FILHO COM AFASTAMENTO DE 50 METROS

DESSA RUA ATE ATINGIR UM PONTO PRÓXIMO AOS FUNDOS DA IGREJA NA ESTRADA PARA LIMEIRA, SEGUE POR ESTA ATÉ

A SUA BIFURCAÇÃO COM A ESTRADA PARA SANTO INÁCIO, DESTE PONTO SEGUE EM RETA ATE A LINHA FÉRREA EM UM

PONTO CONFRONTANTE COM A RUA FRANCISCO TEIXEIRA REZENDE, SEGUE PELA LINHA FÉRREA ATÉ ALCANÇAR A

DIVISA DA PROPRIEDADE DE JOÃO ANDRADE PRÓXIMO AO KM 321 DA FERROVIA, VOLVE A ESQUERDA E EM LINHA RETA

ALCANÇA O RIBEIRÃO JAGUARI, SEGUE POR ESTE ATÉ A PONTE NA RODOVIA CARRANCAS/ESTAÇÃO DE CARRANCAS,

SEGUE POR ESTA ATÉ O PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

NADA A REGISTRAR.

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA A REGISTRAR.


